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 PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPORÃ 

AVISO DE EDITAL DE PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 061/2018  

  

Processo Licitatório nº 089/2018  

  

O MUNICÍPIO DE ARAPORÃ/MG, por 

intermédio de seu Pregoeiro e respectiva 

Equipe de Apoio designados pelo Decreto n.º 

3.456 de 06 de setembro de 2018, torna 

público aos interessados que, aos 27 de 

SETEMBRO de 2018, as 09h00, no Setor de 

Compras e Licitação, situado na Rua José 

Inácio Ferreira, nº 58, nesta cidade, em sessão 

pública, fará realizar licitação na modalidade 

PREGÃO PRESENCIAL n.º 061/2018, tipo 

“MENOR PREÇO POR ITEM, visando o 

contratação de pessoa física ou jurídica 

para prestação de serviços técnico 

especializado em segurança do trabalho 

para elaboração do PPRA (PROGRAMA DE 

PREVENÇÃO DE RISCOS AMBIENTAIS) e 

LTCAT (LAUDO TÉCNICO DAS CONDIÇÕES 

DO AMBIENTE DE TRABALHO), a serem 

realizados nos setores de Vigilância 

Patrimonial, Cemeis, Lavanderia, Parque 

Ecológico, Serviços Urbanos, Limpeza 

Urbana, Cemitério, Hospital, PSF”s 01,  

PSF”s 02, PSF”s 03, Secretaria de Saúde e 

Vigilância Epidemiológica, em cumprimento 

o estabelecido no Decreto n. 8373 de 

11/12/2014 (e-Social), Decreto Nº 2172, de 

05/03/97, que aprova o Regulamento dos 

Benefícios da Previdência Social - Lei 8213 de 

24.07.91, atendendo ainda, à NR-09 

(Programa de Prevenção de Riscos 

Ambientais), NR-15 (Atividades e Operações 

Insalubres), NR-16 (Atividades e Operações 

Perigosas)e NR-32 (Segurança e Saúde no 

Trabalho em Serviços de Saúde), nos termos 

da solicitação da Secretaria Municipal de 

Administração do MUNICÍPIO DE 

ARAPORÃ/MG, nas especificações contidas 

no Anexo III – Termo de Referência e demais 

regras estabelecidas no Edital de Licitação, 

esclarecendo que a presente licitação e 

consequente contratação serão regidas pela 

Lei Federal n.º10.520 de 17 de julho de 2002, 

Lei Municipal nº 590 de 16 de novembro de 

2005, pela Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 

1993, Lei Federal n. 12.846/2013.  

Edital e informações: Todas as 

informações e edital gratuito encontra-se a 

disposição dos interessados junto ao Setor de 

Compras e Licitações, situada na Rua José 

Inácio Ferreira, n.º 58, Centro, nesta cidade, 

em horário de atendimento, das 8h as 11h e 

das 12h30 as 17h30, pelo site oficial do 

município (www.arapora.mg.gov.br), pelo e-

mail: licitacao@arapora.mg.gov.br ou pelo 

telefone 34-3284-9516. Araporã/MG, 13 de 

setembro de 2018. VANDEIR BATISTA DE 

OLIVEIRA. Pregoeiro Oficial  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPORÃ 

AVISO DE EDITAL DE PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 062/2018  

  

Processo Licitatório nº 090/2018  

  

O MUNICÍPIO DE ARAPORÃ/MG, por 

intermédio de seu Pregoeiro e respectiva 

Equipe de Apoio designados pelo Decreto n.º 

3.456 de 06 de setembro de 2018, torna 

público aos interessados que, aos 27 de 

SETEMBRO de 2018, as 13h30, no Setor de 

Compras e Licitação, situado na Rua José 

Inácio Ferreira, nº 58, nesta cidade, em sessão 

pública, fará realizar licitação na modalidade 

PREGÃO PRESENCIAL n.º 062/2018, tipo 

“MENOR PREÇO POR ITEM, visando o 

REGISTRO DE PREÇOS para EVENTUAL e 

FUTURA AQUISIÇÃO de MATERIAIS DE 

USO HOSPITALAR para atender as 
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necessidades do Hospital Municipal João 

Paulo II, tudo em acordo com solicitação da 

Secretaria Municipal de Saúde do Município de 

Araporã/MG, nas especificações contidas no 

Anexo III – Termo de Referência e demais 

regras estabelecidas no Edital de Licitação, 

esclarecendo que a presente licitação e 

consequente contratação serão regidas pela 

Lei Federal n.º10.520 de 17 de julho de 2002, 

Lei Municipal nº 590 de 16 de novembro de 

2005, pela Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 

1993, Lei Federal n. 12.846/2013.  

Edital e informações: Todas as 

informações e edital gratuito encontra-se a 

disposição dos interessados junto ao Setor de 

Compras e Licitações, situada na Rua José 

Inácio Ferreira, n.º 58, Centro, nesta cidade, 

em horário de atendimento, das 8h as 11h e 

das 12h30 as 17h30, pelo site oficial do 

município (www.arapora.mg.gov.br), pelo e-

mail: licitacao@arapora.mg.gov.br ou pelo 

telefone 34-3284-9516. Araporã/MG, 13 de 

setembro de 2018. VANDEIR BATISTA DE 

OLIVEIRA. Pregoeiro Oficial  

 

EXTRATO DO CONTRATO N. 159/2018 

  

Contratante: Município de Araporã/MG  

Objeto: Constitui objeto do presente a 

contratação de pessoa jurídica para prestação 

de serviços execução de oficinas de Técnicas 

Básicas de Design de Sobrancelhas em 

caráter continuado, destinadas a atender 

famílias beneficiárias do Programa Bolsa 

Família e do PAIF – Serviço de Proteção e 

Atenção Integral a Família, nos termos da 

solicitação da Secretaria Municipal de Ação 

Social, Habitação e Defesa Civil do Município 

de Araporã/MG.  

Empresa: VANUBIA OLIVEIRA 

DUARTE87271249168  

Valor Contratado: – O Valor Global estimado 

deste Contrato é de R$ 5.400,00 (cinco mil e 

quatrocentos reais), a ser pago em parcelas 

mensais no valor de R$ 1.800,00 (um mil e 

oitocentos reais).  

Prazo contrato: O prazo de vigência desta 

contratação será de 03 (três) meses, contados 

da assinatura deste termo, podendo ser 

prorrogado por acordo entre as partes, 

mediante termo aditivo, nos termos da Lei nº 

8.666/93.  

Dotação orçamentária: 

08.243.0016.3.3.90.39.00.00 – 01.0029 – 

Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica – Transferência de Recursos do 

Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS 

Fundamentação Legal: O presente contrato 

tem fundamento no Art. 24, II, da Lei Federal 

nº. 8.666, de 23 de junho de 1993.   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


